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EMENTA: Defere a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220521339/2021, do Eng. Civil e de Segurança do Trabalho 

Edmundo Joaquim de Andrade. 

 

 

                                              DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 006/2021, 

realizada por videoconferência, no dia 05 de maio de 2021, apreciando a solicitação da Certidão de 

Acervo Técnico – CAT nº 2220521339/2021, do Eng. Civil e de Segurança do Trabalho Edmundo 

Joaquim de Andrade, protocolada neste Regional sob o nº 200157553/2021, sob relatoria do 

Conselheiro Francisco Rogério Carvalho de Souza; considerando que o profissional está regular 

perante o Sistema e possui as suas atribuições regidas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/73 e artigo 4º 

da Resolução nº 359/91, ambas do Confea, as quais o habilitam tecnicamente para o desempenho das 

atividades anotadas na ART, objeto da CAT pleiteada; e, considerando o parecer do relator, favorável a 

emissão da Certidão, por concluir que as pendências inicialmente apontadas não inviabiliza o processo, 

DECIDIU, por unanimidade, deferir a emissão da CAT supracitada, conforme parecer do relator. 

Coordenou a sessão o Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – Coordenador. 
Votaram os seguintes Conselheiros: Cláudia Maria Guedes Alcoforado, Eloisa Basto Amorim de 

Moraes, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Isaac Sérgio Araújo de Brito, Jayme Gonçalves dos 

Santos, José Jéferson do Rêgo Silva, Luciano Barbosa da Silva, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José 

Chaprão, Nailson Pacelli Nunes de Oliveira, Stênio de Coura Cuentro e Virgínia Lúcia Gouveia e 

Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 05 de maio de 2021. 

 

 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 
Coordenador da CEEC 
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